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REQUERIMENTO N° 15/2025
Xinguara, 28 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem 
como em conformidade com o dever constitucional do Poder Legislativo de fiscalizar 
os atos do Poder Executivo, vem, por meio deste, requerer à Senhora Janaína Pereira 
Ferreira, Secretária Municipal de Saúde de Xinguara – PA, o envio das seguintes 
informações atualizadas acerca da composição das Equipes de Saúde da Família 
no município de Xinguara, conforme as seguintes questões:

1. Quantas e quais Equipes de Saúde da Família estão completas no município 
de Xinguara? 

2.  Quantas  e  quais  Equipes  de  Saúde  da  Família  estão  incompletas  no 
município? 

3. Informar o local de atuação de cada equipe incompleta e o(s) profissional(is) 
em falta. 

Justificativa:

A presente solicitação tem como objetivo subsidiar a atuação fiscalizatória deste 
vereador,  permitindo  o  acompanhamento  da  estruturação  da  Atenção  Básica  no 
município. A composição completa das Equipes de Saúde da Família é essencial para 
garantir  a cobertura adequada à população, assegurando o cumprimento das metas 
previstas no SUS e o funcionamento pleno das unidades. 
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O fornecimento dessas informações permitirá avaliar as necessidades existentes, 
bem  como  colaborar  com  propostas  e  ações  parlamentares  que  visem  ao 
fortalecimento da rede de atenção primária à saúde em Xinguara.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
                    Vereador - PL
                      Proponente
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